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Pedido de esclarecimentos

 Processo nº 1150/17.
           Pregão Presencial nº 018/2017.
           Aquisição de 01 (hum) Espectrofotômetro, conforme Emenda Parlamentar Lelo Coimbra, Projeto: 1129 – Convênio 837164/2016 para o Instituto do Coração – HCFMUSP.

Empresa Agilent Technologies
''Item 01: A resolução de 1,0 ou 1,5 nm não apresenta diferença na resolução de bandas para análise de sólidos e líquidos, portanto nosso equipamento atenderia plenamente as necessidades analíticas para análise de sólidos, líquidos e soluções. Logo, poderá ser aceita resolução de 1,5 nm?
Resposta: Aceitaremos equipamentos com "Largura de banda espectral menor ou igual a 1,8nm;"
Item 02: A lâmpada de xenônio apresenta desempenho superior às lâmpadas solicitadas, bem como maior tempo de vida e cobertura de toda faixa espectral. Poderá ser aceita lâmpada com desempenho superior em substituição às lâmpadas solicitadas?
Resposta: Aceitaremos equipamentos com "Lâmpada de xenônio"
Item 03: Solicitamos também esclarecimento em relação ao item exigido abaixo como Condição de Fornecimento, uma vez que não se aplica aos equipamentos que fabricamos que são destinados exclusivamente à Pesquisa (conforme documento anexo da ANVISA). 
3.    Certificação RMS (Registro no Ministério da Saúde) emitida pela ANVISA ou sua publicação no Diário Oficial da União;
Sendo assim podemos desconsiderar esta exigência?
Resposta: Este item não será alterado pois o equipamento não será utilizado na rotina pesquisa e sim na rotina assistencial de pacientes SUS atendidos pelo Laboratório de Análises Clínicas do InCor , sendo necessária a confiabilidade do resultados das análises para conduta médica. ''
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